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AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO POR ATA DE REGISTRO 

 
Processo administrativo nº 07/2025 

Pregão Eletrônico nº 03/2025 

Contratante CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL  - 
CIDES VALE DO IVAI 

Objeto Licitação compartilhada na modalidade de Pregão na 
forma eletrônica para Registro de Preços visando futuras 
aquisições de Maquinários e Caminhões de linha pesada 
para atendimento do CIDES e municípios Consorciados  

Valor Total da Contratação  
R$ 91.895.862,67 (Noventa e um milhões, oitocentos e 
noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e dois reais, 
sessenta e sete centavos). 

Critério de Julgamento Menor preço por item 

Modo de Disputa Aberto 

Da participação AMPLA CONCORRENCIA.  

Da sessão pública do Pregão eletrônico e data 
limite para apresentação da proposta 

Link: www.licitanet.com.br 

Link: www.licitanet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h:00min do 

dia 29/08/2025 às 13h:00min do dia 11/09/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h:15 min do dia 

11/09/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir 

das 13h:15 min do dia 11/09/2025. 

Edital O edital com os anexos está publicado nos sites 
www.licitanet.com.br  

e https://www.cidesvaledoivai.com.br/ para acesso e 
download por qualquer interessado, sem ônus. 

Contatos, informações e e- mail para envio da 
proposta e documentação: 

Contatos:(43)99638-6889 
E-mail: cidesvaledoivai@outlook.com 

Legislações utilizadas -Lei Federal nº 14.133/2021. 
-Artigos nº 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
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PREGÃO ELETRONICO POR REGISTRO DE PREÇOS N. º 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

TIPO DA COMPRA: ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
 

I – DO PREÂMBULO: 
 
1.1 O CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, portador do CNPJ nº 29.385.682/0001-80, neste ato representado pelo Senhor Presidente 
Mauricio Bueno de Camargo, sediada na Avenida Curitiba, 563, Centro, CEP: 86.935-000, por 
intermédio do seu Agente de Contratação e Comissão de Contratação, designados pela Resolução 
04-2024, que obedecerá às disposições do Artigo 29 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 
e suas alterações, , Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, 
subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram, TORNA-
SE público que realizará licitação na Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - Tipo de Licitação: 
MENOR PREÇO POR ITEM, LICITAÇÃO COMPARTILHADA NA MODALIDADE DE PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA PESADA PARA ATENDIMENTO DO CIDES E 
MUNICÍPIOS CONSÓRCIADOS , a qual será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, bem como pelas demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação, 
obedecendo ao seguinte calendário: 
1.2. FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021,  a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com 
as alterações contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e demais condições 
estabelecidas neste Edital e Anexos, obedecendo ao seguinte calendário:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h:00min do dia 29/08/2025 às 13h:00min do dia 

11/09/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h:15 min do dia 11/09/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 13h:15 min do dia 11/09/2025 
 
LOCAL: PLATAFORMA LICITANET 
 
 
De acordo com o Estatuto Social do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL  PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, Mauricio Bueno de Camargo , Presidente do CIDES, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 
licitação na modalidade pregão, na forma ELETRÔNICA de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso 
XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único, todos da Lei n.º 14.133/2021, DO TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o Registro de Preços REFERENTE LICITAÇÃO COMPARTILHADA NA 
MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA PESADA PARA 
ATENDIMENTO DO CIDES E MUNICÍPIOS CONSÓRCIADOS, para os municípios consorciados e 
outros municípios que não fazem parte do consórcio mais que tenham interesse em aderir 
estará aberto a adesão aos que vierem a aderir, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e 
nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, com as alterações da Lei 14.770 de 
22/12/2023 e demais alterações. 
1.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
1.4. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar a PLATAFORMA LICITANET, 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica celebrado com O CONSÓRCIO CIDES VALE DO 
IVAÍ. 
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1.5. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido pelo Agente de 
Contratação e Comissão de Contratação designados pela Resolução n°04-2024 
1.6. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 deste Edital. 
1.7. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no e-mail 
cidesvaledoivai@outlook.com, publicado no Jornal Tribuna do Norte e no site 
www.cidesvaledoivai.com.br. 
1.8. A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 
13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento ou pelo site a qualquer momento. 
1.9. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, observada a hora de 
abertura do certame, quaisquer interessados poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências 
ou formular impugnação escrita e protocolada na Diretoria de Licitações dO CONSÓRCIO CIDES 
VALE DO IVAÍ, pelo e-mail: cidesvaledoivai@outlook.com  ou pelo sistema www.licitanet.com.br 
contra cláusulas ou condições do Edital. Manifestações enviadas após o horário final de antecedência 
não serão aceitas. 
1.10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital: 
 
CÓDIGO / ELEMENTO DA DESPESA FONTE DESCRIÇÃO DA DESPESA 
4.4.9.0.5.2.00.00 1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 
1.11. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:  
R$ 91.895.862,67 (Noventa e um milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais, sessenta e sete centavos). 
  
- Os valores máximos de CADA ITEM constam do Anexo I deste Edital. 
II – DO OBJETO: 
2.1. O objeto deste Pregão é o REFERENTE LICITAÇÃO COMPARTILHADA NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA PESADA PARA ATENDIMENTO DO 
CIDES E MUNICÍPIOS CONSÓRCIADOS, conforme quantidades estimadas e especificações 
constantes do ANEXO I, que integra o presente Edital. 
2.2. As quantidades constantes do ANEXO I serão adquiridas conforme demanda, de forma 
UNITÁRIA. 
2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação com MENOR PREÇO POR ITEM. 
III - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra o presente Edital na forma de seu 
Anexo V, a ser firmada entre O CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ e o(s) vencedor(es) do certame, 
terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período e também o quantitativo inicialmente registrado no interesse das partes até o limite permitido 
no Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. O vencedor do certame deverá entregar os produtos que lhe forem adjudicados nos prazos e nas 
formas estabelecidas no Anexo I deste Edital. 
 
3.3. FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

3.3.1. O Gestor e Fiscal do contrato desse objeto serão nomeados conforme portaria 
 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que, 
tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação os documentos de habilitação 
exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do Art. 63, inciso II 
da Lei Federal 14.133/2021. 
 

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por 
ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os 
estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas; 
          e) Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; Declaração Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de Habilitação (conforme modelo do Anexo VII 
deste Edital); Declaração de não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empresa menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14, anos na condição de 
aprendiz e não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; Declaração de 
Idoneidade; Declaração de não parentesco e Declaração que cumpre as exigência de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei. O 
licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei 14.133/2021 (conforme modelo do Anexo VI deste Edital);  

F) Alvará de funcionamento em plena validade. 
 
 
4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Certidão de inscrição Estadual (CICAD) para fornecedor de produtos, caso a empresa seja 
prestadora de serviços este documento poderá ser substituído pela Certidão Narrativa de Inexistência 
de Inscrição de Nome Empresarial ou CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado 

 
4.1.3  Quanto a Habilitação Econômico-financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 2024, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei (nº 6.404/76 art. 176) (devidamente Registrado na Junta 
Comercial da UF, da sede da Licitante ou com emissão através do SPED (Sistema Público de 
Escrituração Digital)), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Conforme 
segue: 
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I - balanço patrimonial; 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; e 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e 
V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado 
 

           
 
 
4.1.4 Quanto a Habilitação Técnica 
a) Atestado de Capacidade Técnica contendo serviços de natureza similar com o objeto 

licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, se o mesmo for fornecido por 
pessoa de direito privado deverá ser com reconhecimento de firma de quem o subscreveu. 
         a.1) para a comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: fornecimento de AQUISIÇÕES DE 
MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA PESADA, pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades, prazos e objeto da licitação, em quantidades no mínimo de 10% (dez por cento) do 
volume estimado por item conforme Art. 67, parágrafo 1º e 2º da Lei 14.133/2021. Será aceito o 
somatório de documentos para comprovação 

B) apresentar folder, catálogo ou prospecto ou ficha técnica, OBRIGATORIAMENTE, em 
versão português, brasileiro, contendo descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, dimensões, 
características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do item, 
OBRIGATORIAMENTE, contendo no mínimo todas as especificações exigidas em cada item. No 
caso de catálogo com diversos modelos, a Licitante deverá, OBRIGATORIAMENTE, identificar qual a 
marca/modelo/versão que está concorrendo na Licitação. Ex.: Quem cotar o item (1), no catálogo do 
referido produto, deverá sinalizar (com um círculo, flecha...), identificando que aquela descrição se 
refere ao item (1). Se o documento for retirado do site do fabricante, na internet, além das 
especificações solicitadas, deverá conter o respectivo link, com acesso direto ao produto, não apenas 
ao endereço, para verificação dos dados.  
 c) apresentar rol de empresas de Assistência Técnica, bem como sua localização, observada 
a distância máxima prevista no Termo de Referência, qual seja, uma distância rodoviária de até 
400 km da sede do consórcio  CIDES para execução da garantia e assistência técnica por meio de 
serviços especializados de manutenção homologados pela Fabricante/Montadora, inclusive para as 
revisões periódicas.  
 d)para comprovação da boa situação financeira e para fins de habilitação é exigida de todas 
as empresas, independentemente da data de sua constituição, Patrimônio Líquido mínimo de 2% 
(dois por cento) do valor total estimado da contratação por item ou itens vencidos, comprovado por 
meio de Balanço Patrimonial do último exercício exigível, devidamente registrado ou, no caso de 
empresas constituídas em prazo inferior a este período, por meio de Balanço de Abertura, com fulcro 
no § 4º do Art. 69, da Lei 14.133/2021 e o caput do mesmo artigo, é vedada a substituição do balanço 
por balancete ou balanço provisório.  
  
 

  
4.1.5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES 
4.1.5.1 As empresas licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações 

negativas, expedidas pelos Órgãos abaixo, como documentos complementares de habilitação: 
a) Certidão Negativa Correcional (ePAD, CDU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Certidão pode ser 

adquirida no site: https://certidoes.cgu.gov.br/ 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça. Certidão pode ser adquirida no site:  
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. Certidão pode ser 
adquirida no site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:3639045119301::NO:3,4,6:: 
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4.1.6. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o recebimento 
de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso será concedido 
prazo para apresentação de documentação que não tiverem sido entregues no prazo estipulado no 
subitem 7.16, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras 
formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. Não serão aceitas 
certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios. ” 
4.1.6.1. Independente da ord. de classificação, todas as licitantes deverão estar com a documentação 
em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida a data de validade dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista), pois caso convocada, deverá apresentar 
documentação com a data de emissão igual ou anterior a data de abertura da licitação e não com a 
data da convocação; 
4.1.6.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. A falsidade da declaração de que trata os itens ou sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.1.7. As declarações previstas na alínea “e” do subitem 4.1.1 não são substituídas pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral. 
 
 
4.2. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 
esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas. 
4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas 
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista 
para a abertura do Pregão. 

4.3.1. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem 
4.3.1., será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério dO 
CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito 
de certidão negativa. 

4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2., implicará 
decadência do direito à contratação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens deste edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato Administrativo, ou 
revogar a licitação. 
4.4. Na presente licitação é vedada participação de empresas em consórcio e a representação de 
mais de uma empresa pelo mesmo representante. 
4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, nem aquela que esteja 
suspensa de licitar pelO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente. 
4.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;  
4.7. O impedimento também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
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4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 
deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de utilização e/ou funcionamento.  
 
V – DA FORMA DE CREDENCIAMENTO: 
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistema de serviços. 
5.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitando, somente se dará mediante previa definição de senha 
privativa. 
5.3 A chave de identificação e a senha das operadoras poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 
sistema. 
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.6. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta a empresa LICITANET LICITAÇÕES 
ELETRÔNICAS, até no mínimo uma hora antes do horário ficado no edital para o recebimento das 
propostas; 
5.7 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas 
datas e horários limites estabelecidos. 
5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por meio 
da empresa LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, pelo e-mail: comercial@licitanet.com.br, pelo 
site: www.licitanet.com.br ou pelo fone: (34) 2512-6500. 
 
VI – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 
6.1. A participação na presente licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos 
neste Edital. 
6.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitanet.com.br. 
6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências 
de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
VII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
7.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida 
aceitabilidade. 
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7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
7.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.  
7.4. Somente serão aceitos lances com DESCONTOS MAIORES ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.6. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aquelas que 
ofertarem preços superiores ao valor máximo estipulado neste Edital para cada lote, bem como 
aquelas que não estejam em conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo 
real, do menor lance registrado. 
7.9. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 
7.10. A etapa de lances na sessão pública do pregão eletrônico terá duração de dez minutos 
para disputa utilizando-se o MODO DE DISPUTA ABERTO. No modo de disputa aberto, de que 
trata o Art. 56 da Lei 14.133/2021, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação 
automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
7.11. O sistema informará a proposta com menor valor de desconto (MENOR PREÇO POR ITEM), 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.12. Apurado o menor desconto (MENOR PREÇO POR ITEM), todos os licitantes deverão 
permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar: 
a) se o menor desconto (MENOR PREÇO POR ITEM) foi proposto por licitante enquadrada ou não 
como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) comprovando-se que a licitante vencedora não se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se dentre as demais classificadas há presença de empresa que assim se enquadre. 
7.13. Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, será 
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

7.13.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
maior desconto. 
7.14. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, 
em querendo, apresentar nova proposta de desconto INFERIOR àquela considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem  
7.13.1. na ord. classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique a que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

d) Na hipótese de não se efetiva a contratação nos termos previstos no item 7.14, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro efetuará consulta ao cadastro de 
licitante no site da www.licitanet.com.br, para comprovar a regularidade de situação do autor da 
proposta, cabendo ao Pregoeiro verificar ainda o cumprimento das demais exigências para 
habilitação especificadas no item IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO deste Edital. 
7.16. Os documentos exigidos no item IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO deste Edital 
deverão ser anexados na plataforma no prazo findo do recebimento da proposta, em original, cópia 
autenticada por cartório competente ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 
7.17. Se o licitante que apresentar a proposta com (MENOR PREÇO POR ITEM) não cumprir às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ord. de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 
7.18. Constatado o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital, o objeto da licitação será 
adjudicado ao autor da proposta com lance de menor valor. 
7.19. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENVIAR OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO PRAZO DE MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS, APÓS A 
SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL, 
CASO NÃO TENHA UM CAMPO COM O NOME ESPECIFICO DO DOCUMENTO O MESMO 
PODERÁ SER ANEXADO NO CAMPO “OUTROS DOCUMENTOS”. HAVENDO A NECESSIDADE 
DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA A CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL 
OU AINDA, DE ENVIO DE DOCUMENTOS NÃO JUNTADOS, MAS QUE COMPROVEM QUE NA 
DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA O LICITANTE ATENDIA ÀS CONDIÇÕES DE 
ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, O LICITANTE SERÁ CONVOCADO A 
ENCAMINHÁ-LOS, VIA SISTEMA ELETRÔNICO, NO PRAZO FIXADO PELO PREGOEIRO, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO OU DE INABILITAÇÃO. 
           7.19.1 É FACULTADO AO(A) PREGOEIRO(A) PRORROGAR O PRAZO ESTABELECIDO, 
A PARTIR DE SOLICITAÇÃO FUNDAMENTADA FEITA NO CHAT PELO LICITANTE, ANTES DE 
FINDO O PRAZO. 
 
7.20. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº14.133, de 2021, especificamente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) SICAF  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
d) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública constante no site do TCE-
PR  
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) 
 
7.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.22. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.22.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.22.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.22.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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7.23. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.24. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não 
encontrada. deste edital. 
7.25. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.26. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.26.1. contiver vícios insanáveis; 
7.26.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.26.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
7.26.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.26.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
7.27. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.27.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.27.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.27.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
7.29. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.30. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.30.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.30.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.31. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
7.32. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.33. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.34. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
  
VIII – DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
8.1. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
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a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as 

informações necessárias para a sua formulação; 
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta 

totalmente condizente com o objeto licitado; 
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 

execução dos serviços em todas as fases. 
8.2. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas 
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e 
do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e 
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das 
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos, transporte, 
equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital e do 
respectivo contrato; 

b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital; 
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da 

mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou 
judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas. 

d) os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a 
vírgula. 

8.2.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS, inclusive com o modelo (quando for o caso), 
dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. 

8.2.2. A proposta de preços deverá ser elaborada observando-se as especificações técnicas 
mínimas estabelecidas no edital e seus anexos, objeto desta licitação. Será exigido o preenchimento 
do campo DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, com as especificações do objeto de 
maneira que seja possível analisar a conformidade do objeto ofertado com as exigências do Edital (o 
código do modelo cotado pela empresa, cor, marcas, medida, referências, tipo, acondicionamento e 
capacidade/conteúdo da embalagem etc.), em conformidade com as especificações contidas no 
Anexo - I. A descrição referida, pela empresa, deve ser firme e precisa, demonstrando o 
preenchimento das características exigidas, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgador a ter mais de um resultado. 
8.3. No momento da elaboração e anexação da proposta na plataforma, a empresa arrematante do(s) 
lote(s) deverá encaminhar as seguintes declarações: 

8.3.1 No caso de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 (conforme 
modelo ANEXO VII). 

8.3.2 Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, ou documento 
equivalente, indicando a condição de ME ou EPP, devidamente atualizada, ou seja, com data não 
superior a 90 dias. 

8.3.3 de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital (conforme modelo 
ANEXO VII). 
8.4. O CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, 
tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação 
e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 
8.5. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da 
parte da empresa ou de representante. 
8.6. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa 
ou de seus sócios, nos termos do artigo 156, III § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8.7. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de desconto (MENOR 
PREÇO POR ITEM) observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
8.8. Serão desclassificadas de plano as propostas de preços nos termos do Art. 59 da Lei Federal n° 
14.133/2021 que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
 
IX – CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
9.1. Nos termos do Art. 60 da Lei Federal 14.133/2021, após a etapa de envio de lances, haverá a 
aplicação dos critérios de desempate previstos no art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, 
de 2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  
9.2. Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
X - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   
7.27. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

7.27.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
7.27.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

7.28. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.  
7.29. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
7.30. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
7.31. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
7.32. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
 
XI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e   

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  
11.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  
11.1.4 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
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11.1.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  
11.2 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

11.2.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  

11.2.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:  

11.3.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou  

11.3.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
XII – DOS RECURSOS: 
12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela proponente. 
12.2. Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis de acordo com o 
Art. 165 da Lei Federal n° 14.133/2021. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
12.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
12.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 da Lei nº14.133, 
de 2021. 
12.8. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que 
praticou o ato e protocolados a Diretoria de Licitações da Prefeitura dO CONSÓRCIO CIDES VALE 
DO IVAÍ, na Avenida Dom Pedro II, 195, Centro, nesta cidade de LUNARDELLI/PR, pelo e-mail 
cidesvaledoivai@outlook.com ou pela Plataforma www.licitanet.com.br. 
12.9. Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo e/ou apresentada por quem não está 
legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 
 
XIII – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  

13.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
13.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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13.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
13.2.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato administrativo, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
13.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação  
13.2.8. Fraudar a licitação. 

13.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
13.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.3.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
13.3.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

13.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

13.4.1. Advertência;  
13.4.2. Multa;  
13.4.3. Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
13.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
13.5.2. As peculiaridades do caso concreto.  
13.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
13.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
13.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
13.5.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.5.7. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1. 13.2. e 13.2.6. a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  
13.5.8. Para as infrações previstas nos itens 13.2.7. 13.2.8. 13.3. 13.3.4. A multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado.  
13.5.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa.  

13.5.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.5.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1. 13.2 e 13.2.6. Quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.5.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.3.1. 13.3.2. 13.3.3. 
13.3.4          Bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1. 13.2. e 13.2.6. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.5.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato administrativo, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
13.2.6. Caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.5.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.5.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.5.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

13.5.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.5.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
13.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, além das multas previstas neste Edital, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura dO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ-PR. 
 
XIV – DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ 
elaborará o respectivo contrato com a(s) proponente(s) vencedora(s), visando à execução do objeto 
desta licitação, nos termos da minuta que constitui o Anexo V deste Edital. 
14.2. A proponente vencedora terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o contrato no Departamento de Compras e Licitação, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

14.2.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
proponente vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
Município. 
14.3. A recusa injustificada da proponente vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido no presente instrumento, a sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos itens 
11.6 deste Edital, podendo o Município convidar, sucessivamente, por ord. de classificação, as 
demais licitantes, para assinatura da Ata, após comprovação da compatibilidade de sua proposta e 
habilitação com esta licitação. 
14.4. No ato da contratação, a proponente vencedora deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome 
da empresa. 
14.5. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação da 
proponente vencedora junto ao INSS e FGTS. 
14.6. Este Edital e seus Anexos integrarão o contrato, independentemente de transcrição. 
14.7. Essa Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens registrados dos licitantes 
vencedores, no todo ou em partes, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, para aquisição de um ou mais itens, sendo assegurado ao 
beneficiário do contrato preferência em igualdade de condições, conforme estabelecido no Art. 83, da 
Lei nº 14.133/2021. 
14.8. Os produtos adquiridos pelO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ, através de suas Secretarias, 
serão pagos pela Setor de Tesouraria, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital. 
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XV – DOS PRAZOS E PAGAMENTO: 
15.1. O prazo de entrega do objeto é o previsto no Anexo I deste Edital, contado do recebimento da 
respectiva Nota de Empenho. 
15.2. O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado na forma estabelecida no 
Anexo I deste Edital. 

15.2.1. Os preços unitários referidos são alteráveis desde que seja comprovado com notas fiscais 
e solicitado junto ao contratante através de aditivo de reequilíbrio econômico financeiro e também 
pode ser solicitado junta a empresa contratada a redução dos preços solicitado pela contratante todas 
as vezes se achar necessário. 

15.2.2. A alteração ou atualização dos preços registrados será deferido nos termos da CLAUSULA 
SEXTA da minuta de contrato.   
 
XVI – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
16.1. O reajustamento dos preços, no âmbito da contratação decorrente deste processo licitatório, 
será deferido nos termos da CLAUSULA QUINTA E SEXTA da minuta de contrato. 
 
XVII – DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
17.1. Nos termos do Artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, não poderão disputar licitação ou participar da 
execução de contrato, direta ou indiretamente: 
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos desta Lei. 
17.2. A Administração dO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ convocará oficialmente a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar 
o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
17.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração dO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ. 
17.4. É facultado à Administração dO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ, quando a convocada não 
assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ord. de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor 
ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da 
cominação prevista no art. 90 § 2° da Lei n.º 14.133/2021. 
17.5. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão. 
17.6. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 115 à 123 da Lei n.º 
14.133/2021. 
17.7. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 
155 da Lei n.º 14.133/2021. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 156 da citada lei de licitações. 
17.8. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração dO 
CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ, nos casos enumerados nos incisos do artigo 138 da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
XVIII – CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS: 
18.1. Caso julgue necessário, a Comissão Técnica de apoio a licitação, poderá solicitar CATÁLOGO 
e FICHA TÉCNICA DO PRODUTO com as descrições específicas do objeto das empresas 
classificadas em primeiro lugar, após o término da fase de lances, objetivando verificar se os produtos 
ofertados atende as exigências do Edital. 
 
XIX – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
19.1 – Os serviços, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  
19.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender 
de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
XX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
20.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvidas ou julgar necessário. 
20.2. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.3. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
20.4. O CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a 
presente licitação, em caso de interesse público. 
20.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

20.5.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
20.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação 
da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
20.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
20.10. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Órgão Oficial do Município. 
20.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
20.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
20.13. Não cabe a www.licitanet.com.br qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
20.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
a cidade de SÃO JOÃO DO IVAÍ, Estado do Paraná. 
20.15. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h00min às 
11h30min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Setor de 
Licitações, para melhores esclarecimentos. 
20.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida à proponente. 
20.17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.17.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 

irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou 
de qualquer outra ord., ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as 
ações de uma parte; 

e) “prática obstrutiva”: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre 
assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou (ii) atos que tenham como objetivo 
impedir materialmente o exercício dos direitos de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no 
parágrafo (e) abaixo: 

20.17.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão; 

20.17.3. Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada 
a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, satisfatórias, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
20.18. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
20.19. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos nos termos da legislação vigente. 
 
XXI DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1 Sobre a condição de subcontratação será definido nos termos da CLAUSULA DECIMA da 
minuta de contrato. 
 
XXII – DOS ANEXOS: 
22.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO EDITAL; 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 
MENORES/IDONEIDADE/NÃO PARENTESCO/RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO/ DECLARAÇÃO 
DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 
MICRO EMPRESAS QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, AINDA NÃO 
TENHAM CELEBRADO CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJO VALORES 
SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 

SÃO JOÃO DO IVAÍ, 28 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
Felipe Fernando de Assis 

Agente de Contratação/ Pregoeiro  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 
TIPO DA COMPRA: ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

 
1. OBJETO 
REFERENTE LICITAÇÃO COMPARTILHADA NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA PESADA PARA ATENDIMENTO DO CIDES E 
MUNICÍPIOS CONSÓRCIADOS 

 

2. FORMA DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

3. DETALHAMENTO  DO  OBJETO 

TOTAL DOS ITENS - R$ 91.895.862,67 (Noventa e um milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais, sessenta e sete centavos). 

3.1 PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

Por se tratar de um convênio firmado entre SEAB e Consórcio e também o edital atender os 
municípios consorciados que também firmaram esse convenio com a SEAB o prazo de entrega é de 
45 (quarenta e cinco) dias, após solicitação de compras emitida pelo departamento de contabilidade 
do Consórcio. 
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Item  
Descrição  

Unidade  Quant.   Valor Máx. Unit.   
 Valor Máx. 

Total.   

1 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, última série, nova, zero hora,  
admissível fabricação segundo semestre de 2024  ou superior, potência 
efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 130 HP,MOTOR A DIESEL DA 
MESMA MARCA DO FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, 
PROCONVE, MAR I) Peso operacional de 11.500 kg até 13.000kg, número 
de marcha 4(quatro) a frente e 3 (três) a ré; sistema de acoplamento 
conversor de torque, transmissão tipo PowerShift ou Hidrostática, sistema 
hidráulico bomba do tipo engrenagem ou pistão de fluxo variável, ângulo de 
articulação mínimo 38º para cada lado, capacidade mínima da caçamba 
1,70 m³ e borda Cortante, com dentes e segmento aparafusado, com 2 
(dois) cilindros de elevação e 1 (um) cilindro de tombamento, força de 
desagregação na caçamba, mínimo de 9.800 kgf, carga operacional mínima 
de 3.200 kg, sistema elétrico de 24 V, direção Hidráulica orbitrol ou 
hidrostática, manobrabilidade articulada, PNEUS traseiros e dianteiros 
17.5×25 E3/L3, cabine fechada com ar condicionado de fábrica e 
certificação ROPS/FOPS, GARANTIA de 12 (doze ) meses, e todas as 
REVISÕES de manutenção preventiva, logística, e insumos às expensas 
da proponente durante o período de garantia ou 2.000 horas, ENTREGA: 
tanque cheio, capacidade mínima de 175 litros, sendo a CONTRATADA  
responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias  do bem até a 
efetiva entrega na sede de cada Município participante do(s) Programa(s), 
a ser recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor, com fornecimento de certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE 
CADA PROGRAMA 

Unidade  6 
 R$                                           

774.600,00  
 R$                                

4.647.600,00  
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2 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, última série, nova, zero hora,  
admissível fabricação segundo semestre de 2024  ou superior, potência 
efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 130 HP, MOTOR A DIESEL que 
atenda ao controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR I) Peso 
operacional de 11.500 kg até 13.000kg, número de marcha 4(quatro) a 
frente e 3 (três) a ré; sistema de acoplamento conversor de torque, 
transmissão tipo PowerShift ou Hidrostática, sistema hidráulico bomba do 
tipo engrenagem ou pistão de fluxo variável, ângulo de articulação mínimo 
38º para cada lado, capacidade mínima da caçamba 1,70 m³ e borda 
Cortante, com dentes e segmento aparafusado, com 2 (dois) cilindros de 
elevação e 1 (um) cilindro de tombamento, força de desagregação na 
caçamba, mínimo de 9.800 kgf, carga operacional mínima de 3.200 kg, 
sistema elétrico de 24 V, direção Hidráulica orbitrol ou hidrostática, 
manobrabilidade articulada, PNEUS traseiros e dianteiros 17.5×25 E3/L3, 
cabine fechada com ar condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS, 
GARANTIA de 12 (doze ) meses, e todas as REVISÕES de manutenção 
preventiva, logística, e insumos às expensas da proponente durante o 
período de garantia ou 2.000 horas, ENTREGA: tanque cheio, capacidade 
mínima de 175 litros, sendo a CONTRATADA  responsável por todas as 
despesas, por danos e ou avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de 
cada Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, entrega 
técnica e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

  6 
 R$                                           

774.600,00  
 R$                        

4.647.600,00  
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3 

 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, última série, nova, zero hora, registro no 
RENAGRO, admissível fabricação segundo semestre de 2024  ou superior, 
potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 110 HP, MOTOR A 
DIESEL DA MESMA MARCA DO FABRICANTE OU GRUPO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO que atenda ao controle de poluentes 
(CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO Hidrostática, 
força de tração na barra 15.800 kgf/m, número de velocidade 2(duas) a 
frente e 2 (duas) a ré; sistema hidráulico bomba do tipo pistão fluxo 
variável, capacidade da caçamba mínimo 0,80 m³, força de desagregação 
na caçamba de no mínimo 11.000 kgf, força de desagregação no braço de 
no mínimo 9.100 kgf, velocidade de giro mínimo de 8,5 rpm, esteira com 
sapatas largura mínima 600 mm, número de roletes superiores mínimo de 2 
(dois) e roletes inferiores mínimo de 7 (sete) de cada lado, Peso 
operacional de 17.000 kg até 18.500 kg , largura mínima das sapatas da 
esteira 600mm, sistema elétrico de 24 V, direção hidrostática, cabine 
fechada com ar condicionado e certificação ROPS/FOPS, GARANTIA de 
12 (doze ) meses, e todas as REVISÕES de manutenção preventiva, 
logística, e insumos às expensas da CONTRADA durante o período de 
garantia ou 2.000, ENTREGA: tanque cheio, capacidade mínima de 250 
litros, sendo a CONTRATADA  responsável por todas as despesas, por 
danos e ou avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de cada 
Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, entrega 
técnica e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

Unidade  10 
 R$                                           

849.500,00  
 R$                       

8.495.000,00  
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4 

 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, última série, nova, zero hora, registro no 
RENAGRO, admissível fabricação segundo semestre de 2024  ou superior, 
potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 110 HP, MOTOR A 
DIESEL que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, 
MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO Hidrostática, força de tração na barra 
15.800 kgf/m, número de velocidade 2(duas) a frente e 2 (duas) a ré; 
sistema hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável, capacidade da 
caçamba mínimo 0,80 m³, força de desagregação na caçamba de no 
mínimo 11.000 kgf, força de desagregação no braço de no mínimo 9.100 
kgf, velocidade de giro mínimo de 8,5 rpm, esteira com sapatas largura 
mínima 600 mm, número de roletes superiores mínimo de 2 (dois) e roletes 
inferiores mínimo de 7 (sete) de cada lado, Peso operacional de 17.000 kg 
até 18.500 kg , largura mínima das sapatas da esteira 600mm, sistema 
elétrico de 24 V, direção hidrostática, cabine fechada com ar condicionado 
e certificação ROPS/FOPS, GARANTIA de 12 (doze ) meses, e todas as 
REVISÕES de manutenção preventiva, logística, e insumos às expensas 
da CONTRADA durante o período de garantia ou 2.000, ENTREGA: tanque 
cheio, capacidade mínima de 250 litros, sendo a CONTRATADA  
responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias  do bem até a 
efetiva entrega na sede de cada Município participante do(s) Programa(s), 
a ser recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor, com fornecimento de certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE 
CADA PROGRAMA 

Unidade  10 
 R$                                           

849.500,00  
 R$                                            

8.495.000,00  

5 

 MOTONIVELADORA, última série, nova, zero hora, admissível fabricação 
segundo semestre de 2024  ou superior, potência efetiva líquida (máxima 
em HP) mínima de 140 HP, MOTOR A DIESEL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO que 
atenda ao controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR III), Peso 
operacional de 14.000 kg a 17.550 kg, número de marcha 6 (seis) a frente e 
3 (três) a ré; sistema de acoplamento conversor de torque ou transmissão 
direta, transmissão tipo PowerShift, sistema hidráulico bomba do tipo pistão 
fluxo variável, lâmina com largura/altura mínimas 3.650 mm/610mm, 
tombamento e deslocamento da lâmina hidráulico, sistema elétrico de 24 V, 
raio de giro mínimo de 7.200mm, direção hidrostática, manobrabilidade 

Unidade  7 
 R$                                        

1.193.750,00  
 R$                                            

8.356.250,00  



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL  PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL  
CIDES VALE DO IVAI 

CNPJ: 29.385.682/0001-80 
Avenida Curitiba, 563 

São João do Ivaí - Paraná 

 
articulada, raio de giro 360º, ângulo máximo de talude de 90º, ripper 
traseiro com 05 (cinco) dentes grandes, PNEUS traseiros e dianteiros 
14x24 G2/L2 cabine fechada com ar condicionado de fábrica e certificação 
ROPS/FOPS, rastreador via satélite de fábrica, GARANTIA de 12 (doze 
)meses, e todas as REVISÕES de manutenção preventiva, logística e 
insumos, às expensas da CONTRATADA durante o período de garantia ou 
2.000 horas, ENTREGA: tanque cheio, capacidade mínima de 280 litros, 
sendo a CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e 
ou avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de cada Município 
participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado. ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

6 

 MOTONIVELADORA, última série, nova, zero hora, admissível fabricação 
segundo semestre de 2024  ou superior, potência efetiva líquida (máxima 
em HP) mínima de 140 HP, MOTOR A DISEL que atenda ao controle de 
poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR III), Peso operacional de 14.000 
kg a 17.550 kg, número de marcha 6 (seis) a frente e 3 (três) a ré; sistema 
de acoplamento conversor de torque ou transmissão direta, transmissão 
tipo PowerShift, sistema hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável, 
lâmina com largura/altura mínimas 3.650 mm/610mm, tombamento e 
deslocamento da lâmina hidráulico, sistema elétrico de 24 V, raio de giro 
mínimo de 7.200mm, direção hidrostática, manobrabilidade articulada, raio 
de giro 360º, ângulo máximo de talude de 90º, ripper traseiro com 05 
(cinco) dentes grandes, PNEUS traseiros e dianteiros 14x24 G2/L2 cabine 
fechada com ar condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS, 
rastreador via satélite de fábrica, GARANTIA de 12 (doze )meses, e todas 
as REVISÕES de manutenção preventiva, logística e insumos, às expensas 
da CONTRATADA durante o período de garantia ou 2.000 horas, 
ENTREGA: tanque cheio, capacidade mínima de 280 litros, sendo a 
CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias  
do bem até a efetiva entrega na sede de cada Município participante do(s) 
Programa(s), a ser recebido por servidor municipal responsável pelo 
recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser 
realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado. ADESIVO 

Unidade  7 
 R$                                        

1.193.750,00  
 R$                                            

8.356.250,00  
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ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

7 

 RETROESCAVADEIRA 4X4, última série, nova, zero hora, admissível 
fabricação segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida 
(máxima em HP) mínima de 85 HP,MOTOR A DIESEL DA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO que atenda ao controle de emissão de poluentes 
(PROCONVE MAR-I -CONAMA), transmissão tipo PowerShuttle, 
admissível tipo: Synchro Shuttle e Powershift número mínimo de marcha 
4(quatro) a frente e 2 (duas) a ré; sistema de acoplamento conversor de 
torque, freio multidisco em banho de óleo, sistema hidráulico bomba tipo 
engrenagem ou pistão/fluxo variável, ESCAVADEIRA DA RETRO 
capacidade da caçamba mínimo de 30” (trinta polegadas), profundidade 
mínima de escavação 4.200 mm, altura de carga mínima 3.100mm, força 
de desagregação na caçamba mínimo de 4.900 kgf, força de desagregação 
no braço mínimo de 3.000 kgf/m, CARREGADEIRA FRONTAL capacidade 
da caçamba mínimo de 0,76 m³, cilindros de elevação mínimo de 2 (dois) e 
de tombamento mínimo de 1 (um) altura de descarga mínimo de 2.570 mm, 
altura total de articulação, mínimo 3.290mm, força de desagregação na 
caçamba mínimo de 4.000 kgf, carga operacional mínimo de 2.500 kg, 
PNEUS dianteiros mínimo 12x16,5 e traseiros mínimo 17,5x25, PESO 
OPERACIONAL de 7.100 Kg até 7.900kg, sistema elétrico 12 V, eixos tipo 
redução planetária ou coroa e pinhão central, direção hidrostática, cabine 
fechada com sistema de ar-condicionado e certificação ROPS/FOPS, 
GARANTIA de 12 (doze ) meses, e todas as REVISÕES de manutenção 
preventiva, logística e insumos às expensas da proponente durante o 
período de garantia ou 2.000, ENTREGA: com o tanque cheio, capacidade 
mínima de 125 litros,  sendo a CONTRATADA  responsável por todas as 

Unidade  7 
 R$                                           

495.424,00  
 R$                                            

3.467.968,00  
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despesas, por danos e ou avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de 
cada Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, entrega 
técnica e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

8 

 RETROESCAVADEIRA 4X4, última série, nova, zero hora, admissível 
fabricação segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida 
(máxima em HP) mínima de 85 HP, MOTOR A DIESEL que atenda ao 
controle de emissão de poluentes (PROCONVE MAR-I -CONAMA), 
transmissão tipo PowerShuttle, admissível tipo: Synchro Shuttle e 
Powershift número mínimo de marcha 4(quatro) a frente e 2 (duas) a ré; 
sistema de acoplamento conversor de torque, freio multidisco em banho de 
óleo, sistema hidráulico bomba tipo engrenagem ou pistão/fluxo variável, 
ESCAVADEIRA DA RETRO capacidade da caçamba mínimo de 30” (trinta 
polegadas), profundidade mínima de escavação 4.200 mm, altura de carga 
mínima 3.100mm, força de desagregação na caçamba mínimo de 4.900 
kgf, força de desagregação no braço mínimo de 3.000 kgf/m, 
CARREGADEIRA FRONTAL capacidade da caçamba mínimo de 0,76 m³, 
cilindros de elevação mínimo de 2 (dois) e de tombamento mínimo de 1 
(um) altura de descarga mínimo de 2.570 mm, altura total de articulação, 
mínimo 3.290mm, força de desagregação na caçamba mínimo de 4.000 
kgf, carga operacional mínimo de 2.500 kg, PNEUS dianteiros mínimo 
12x16,5 e traseiros mínimo 17,5x25, PESO OPERACIONAL de 7.100 Kg 
até 7.900kg, sistema elétrico 12 V, eixos tipo redução planetária ou coroa e 
pinhão central, direção hidrostática, cabine fechada com sistema de ar-
condicionado e certificação ROPS/FOPS, GARANTIA de 12 (doze ) meses, 
e todas as REVISÕES de manutenção preventiva, logística e insumos às 

Unidade  7 
 R$                                           

495.424,00  
 R$                                            

3.467.968,00  
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expensas da proponente durante o período de garantia ou 2.000, 
ENTREGA: com o tanque cheio, capacidade mínima de 125 litros,  sendo a 
CONTRATADA  responsável por todas as despesas, por danos e ou 
avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de cada Município 
participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

9 

 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ 
DE CARNEIRO, última série, novo, zero hora, admissível fabricação 
segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima 
em HP) mínima de 110 HP,  MOTOR A DIESEL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO que 
atenda ao controle de poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER III) 
transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 2 duas) velocidades a 
frente e 2 (duas) a ré; freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10, 
peso operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 24 V, 
direção hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE 
FECHADA com sistema de ar-condicionado de fábrica e certificação 
ROPS/FOPS, oscilação de no mínimo 09º para cada lado e articulação de 
no mínimo 33º para cada lado, compactação/vibração - sistema de 
vibrações de alta e baixa amplitude, . frequência de vibrações de no mínimo 
1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm e baixa de no 
mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta amplitude, mínimo de 230 kN e de 
baixa amplitude mínimo de 120 kN, 1 (um)  cilindro com capa pé de 
carneiro, diâmetro mínimo do cilindro Ø 1.500mm e largura mínima de 
2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica de subir em rampa 
com vibração de 45%, , GARANTIA de 12 (doze ) meses, e todas as 
REVISÕES de manutenção preventiva, logística e insumos às expensas da 
proponente durante o período de garantia ou 2.000 horas, ENTREGA: com 
tanque cheio, capacidade mínima de 200 ,litros sendo a CONTRATADA  

Unidade  

7 
 R$                                                  
712.833,33  

 R$                                                   
4.989.833,33  
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responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias  do bem até a 
efetiva entrega na sede de cada Município participante do(s) Programa(s), 
a ser recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.. 
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo 
fornecedor, com fornecimento de certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE 
CADA PROGRAMA 

10 

 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ 
DE CARNEIRO, última série, novo, zero hora, admissível fabricação 
segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima 
em HP) mínima de 110 HP, MOTOR A DIESEL que atenda ao controle de 
poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER III) transmissão tipo 
hidrostático, número mínimo de 2 duas) velocidades a frente e 2 (duas) a 
ré; freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10, peso operacional de 
10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 24 V, direção hidráulica ou 
hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA com sistema 
de ar-condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS, oscilação de no 
mínimo 09º para cada lado e articulação de no mínimo 33º para cada lado, 
compactação/vibração - sistema de vibrações de alta e baixa amplitude, . 
frequência de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude 
alta mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em 
alta amplitude, mínimo de 230 kN e de baixa amplitude mínimo de 120 kN, 
1 (um)  cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro Ø 
1.500mm e largura mínima de 2.130mm, tração no tambor com capacidade 
teórica de subir em rampa com vibração de 45%, , GARANTIA de 12 (doze 
) meses, e todas as REVISÕES de manutenção preventiva, logística e 
insumos às expensas da proponente durante o período de garantia ou 
2.000 horas, ENTREGA: com tanque cheio, capacidade mínima de 200 
,litros sendo a CONTRATADA  responsável por todas as despesas, por 
danos e ou avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de cada 

Unidade  

7 
 R$                                                  
712.833,33  

 R$                                                   
4.989.833,33  



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL  PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL  
CIDES VALE DO IVAI 

CNPJ: 29.385.682/0001-80 
Avenida Curitiba, 563 

São João do Ivaí - Paraná 

 
Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, entrega 
técnica e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

11 

TRATOR DE ESTEIRAS, última série, nova, zero hora, admissível 
fabricação segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida 
(máxima em HP) mínima de 115 HP, MOTOR A DIESEL DA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, 
PROCONVE, MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO Hidrostática, número de 
marchas/velocidade 1(uma) a frente e 1 (uma) a ré; FREIOS a disco 
banhado a óleo ou hidrostático e de estacionamento na transmissão 
sistema hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável ou engrenagem, 
SAPATAS largura mínima 500 mm, número de roletes superiores mínimo 
de 1 (um) e rolete inferior mínimo de 6 (seis) de cada lado, LÂMINA  
FRONTAL PAT ou PVAT, e capacidade mínima de 2,70m³, deslocamento 
lateral e angular hidráulico, PESO OPERACIONAL de 12.300 kg até 14.500 
kg , sistema elétrico de 24 V, direção hidrostática, CABINE FECHADA com 
ar condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS, RIPPER traseiro 
com no 3 (três) dentes grandes GARANTIA de 12 (doze ) meses, e todas 
as REVISÕES de manutenção preventiva, logística e insumos às expensas 
da CONTRATADA durante o período de garantia ou até 2.000 horas, 
ENTREGA: com tanque cheio, capacidade mínima de 245 ,litros sendo a 
CONTRATADA  responsável por todas as despesas, por danos e ou 
avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de cada Município 
participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor municipal 
responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado., TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser 

Unidade  

8 
 R$                                        
1.165.160,00  

 R$                                            
9.321.280,00  
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realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado, ADESIVO 
ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

12 

TRATOR DE ESTEIRAS, última série, nova, zero hora, admissível 
fabricação segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida 
(máxima em HP) mínima de 115 HP, MOTOR A DIESEL  que atenda ao 
controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER II), 
TRANSMISSÃO Hidrostática, número de marchas/velocidade 1(uma) a 
frente e 1 (uma) a ré; FREIOS a disco banhado a óleo ou hidrostático e de 
estacionamento na transmissão sistema hidráulico bomba do tipo pistão 
fluxo variável ou engrenagem, SAPATAS largura mínima 500 mm, número 
de roletes superiores mínimo de 1 (um) e rolete inferior mínimo de 6 (seis) 
de cada lado, LÂMINA  FRONTAL PAT ou PVAT, e capacidade mínima de 
2,70m³, deslocamento lateral e angular hidráulico, PESO OPERACIONAL 
de 12.300 kg até 14.500 kg , sistema elétrico de 24 V, direção hidrostática, 
CABINE FECHADA com ar condicionado de fábrica e certificação 
ROPS/FOPS, RIPPER traseiro com no 3 (três) dentes grandes GARANTIA 
de 12 (doze ) meses, e todas as REVISÕES de manutenção preventiva, 
logística e insumos às expensas da CONTRATADA durante o período de 
garantia ou até 2.000 horas, ENTREGA: com tanque cheio, capacidade 
mínima de 245 ,litros sendo a CONTRATADA  responsável por todas as 
despesas, por danos e ou avarias  do bem até a efetiva entrega na sede de 
cada Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, entrega 
técnica e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de 
certificado., TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser 
realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado, ADESIVO 
ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

Unidade  

8 
 R$                                        
1.165.160,00  

 R$                                            
9.321.280,00  
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CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, Potência mínima de 280 CV; 
motor diesel, atendimento a Resolução Conama 490/2018, (Proconve P8, 
equivalente ao Euro VI) câmbio manual, automático ou automatizado de no 
mínimo 9 (nove) marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré, cor branca 
(caminhão e caçamba), CARACTERÍSTICAS GERAIS: novo; zero km 
rodado; ano de fabricação em vigor, na data do recebimento da ordem de 
compra ou modelo de ano superior), cor branca (caminhão e caçamba),  
capacidade da caçamba 10,0m³, aço estrutural de alta resistência como 
SAE 1020 – ASTM A-36 OU SAC-350, SISTEMA HIDRÁULICO de 
acionamento indireto com 2 (dois) pistões, GARANTIA:: de 12 (Doze) 
meses (caminhão e caçamba), todas as  REVISÕES por igual período, com 
insumos, logística e mão de obra às expensas da CONTRATADA sem 
limite de quilometragem; ENTREGA: a CONTRATADA entregará com 
tanque cheio; licenciado e emplacado, bem como é responsável por todas 
as despesas por danos e ou avarias do bem até a efetiva entrega na sede 
de cada Município participante do(s) Programa(s) a ser recebido por 
servidor municipal responsável pelo recebimento. PNEUS: mínimo 295/80 
R22.5 de uso misto. CAPACIDADE: Peso bruto total (PBT) homologado de 
23.000 kg, ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S) 

1 15 
 R$                                           

889.333,33  
 R$                                          

13.340.000,00  
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4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A LICITAÇÃO COMPARTILHADA NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE MAQUINÁRIOS E 
CAMINHÕES DE LINHA PESADA PARA ATENDIMENTO DO CIDES E MUNICÍPIOS 
CONSÓRCIADOSA contratação de uma empresa especializada para fornecimento de maquinas 
e caminhões para atendimento do Convênio celebrado entre Seab e o Consórcio para o 
desenvolvimento de ações que integram o Programa estradas da Integração, voltadas ao 
Desenvolvimento Rural Sustentável, mediante a aquisição de equipamentos rodoviários,  
visando melhorar as condições de trafegabilidade em estradas rurais, por meio da execução de 
serviços de melhorias e manutenção dos municípios consorciados que fazem parte do 
consórcio. 
Quanto a disponibilização aos municípios integrantes do Consórcio temos que o Pregão 
Eletrônico através do Registro de Preços é a possibilidade de realizar a aquisição do objeto 
licitado de forma mais rápida e eficiente. Isso permite que a administração tenha os objetos 
disponíveis mais rapidamente, sem precisar passar por todo o processo de licitação.  
Desta forma, o Consórcio vem colaborar com os municípios na busca de alternativas conjuntas 
para os problemas comuns que são apresentados anualmente. A entidade foi criada com o 
propósito de ampliar o diálogo entre os municípios, com um espaço para debates e decisões 
políticas capazes de representar os interesses dos consorciados, promover a cooperação e 
buscar soluções para problemas comuns e suas demandas.  
Com este objetivo, visando uma padronização, maior agilidade e economicidade para os 
municípios, o CIDES elabora registros de preços, por meio de pregão eletrônico, de acordo com 
os critérios, necessidades e peculiaridades de cada município.  
Para a presente licitação, além de ser considerada a semelhança topográfica dos municípios 
como um todo, consideramos que cada município possui suas demandas específicas, levando-
se em conta, o presente registro busca a elaboração de uma composição com itens, os quais 
serão selecionados de acordo com a necessidade individual de cada município, sejam elas 
aquisições parciais ou totais dos itens listados.  
A Ata de Registro de Preços poderá ser compartilhada para carona a outros municípios com a 
anuência e conivência do consórcio, a mesma terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado até a vigência máxima de 24 (vinte e quatro) meses. O licitante vencedor será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
equipamentos rodoviários, conforme as especificações mencionadas no item 01 e condições a 
seguir: 
 
Os equipamentos deverão ser novos, zero hora ou zero quilômetro, ano/modelo de Fabricação 
2025 ou superior. Será considerada como zero hora ou zero quilômetro a máquina cujo 
hodômetro não esteja marcando tempo superior a 20 (vinte) horas de uso no momento da 
entrega ao Município consorciado 
 
Quanto à cor predominantemente amarela para as máquinas e cor branca para os caminhões, a 
mesma tem como finalidade permitir o melhor destaque do equipamento no ambiente, bem 
como a própria padronização dos equipamentos na região, a qual, como bem se sabe, utiliza 
predominantemente equipamentos da cor amarela para os equipamentos públicos em seus 
cinco Municípios, de modo a possibilitar sua distinção em relação aos equipamentos 
particulares, propiciando, como consequência, um melhor controle social sobre a utilização dos 
bens, atendendo assim ao princípio da transparência, tornando facilmente identificáveis os 
equipamentos públicos pela sua própria cor quando cotejados com os equipamentos da 
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iniciativa privada, carreando aos munícipes dos Entes consorciados a possibilidade de averiguar 
a regular utilização do patrimônio público 
A desvalorização dos objetos licitados pode ocorrer pelo envelhecimento da máquina, desgaste, 
obsolescência tecnológica ou pela mudança das necessidades. Assim, quando uma máquina é 
desativada ou substituída, deve ser levada em consideração a segurança ambiental e a gestão 
de resíduos. Ao ser descartada, a máquina deve ser desmontada e separada por componentes 
para facilitar o processo de reciclagem, pois algumas peças podem conter materiais perigosos, 
como líquidos tóxicos ou metais pesados, que requerem um descarte especializado. Os fluidos 
(como óleo e combustível) e outros resíduos tóxicos devem ser retirados com cuidado e 
descartados adequadamente, seguindo as normas ambientais. Desta forma, o descarte das 
peças do objeto deve observar a PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos), que busca 
organizar a forma como o setor público e privado devem tratar os resíduos. O descarte será de 
responsabilidade de cada órgão participante, nos termos da legislação aplicável e deve ser 
planejado e executado com responsabilidade 
Para garantir que essas máquinas tenham uma vida útil longa e funcionem de maneira eficiente, 
é fundamental realizar manutenções corretivas quando necessário e preventivas de forma 
periódica. A manutenção preventiva é realizada antes de ocorrer qualquer problema, com o 
objetivo de prevenir a falha do equipamento, enquanto a manutenção corretiva é feita após a 
identificação de um problema ou falha. Durante sua operação, deve-se estar atento ao contato 
da máquina com materiais corrosivos que podem danificar o funcionamento de algumas peças, 
como os conectores eletrônicos. Como solução a esse problema, recomenda-se o uso de 
acessórios de proteção, como lona ou manta, para evitar ações corrosivas e consequentes 
falhas na máquina. 
O armazenamento correto do maquinário enquanto não estiverem em uso é fundamental para a 
proteção contra as intempéries, como a chuva, o vento e calor, que são um dos fatores de 
degradação das peças, incluindo pneus, estofados e até a pintura da máquina. Sendo assim, é 
indicado o armazenamento em uma área coberta e, caso não seja possível, proteger com uma 
lona. Além disso, faz-se necessário monitorar regularmente o desgaste e o estado dos pneus ou 
esteiras, da caçamba e dos dentes, dos freios e dos sistemas de transmissão e refrigeração de 
cada máquina. Também é recomendável substituir peças e fazer a troca de fluidos, como o óleo, 
dentro do prazo estipulado pelo fabricante. Desse modo, pode ser garantida a segurança dos 
operadores e a durabilidade dos equipamentos. 
A divisão em itens justifica-se em razão de diferentes configurações disponíveis no mercado, 
garantindo isonomia, concorrência e proposta mais vantajosa para Administração Pública, de 
acordo com suas necessidades. A exigência em razão do motor (tipo 1, 2, 3 e 4) que deve ser 
da mesma marca do fabricante da máquina para garantir a responsabilidade sobre a garantia 
por apenas um fabricante. Uma vez que o motor é o principal componente da máquina, é de 
fundamental importância que o seu projeto esteja integrado ao do restante do equipamento, 
garantindo assim um conjunto com funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas 
montagens inapropriadas ou desnecessárias, garantindo economia de combustível, lubrificantes 
e manutenções mais rápidas e econômicas, evitando que a máquina fique longo tempo parada, 
sem uso. É prática comum dos fabricantes manufaturar também o motor dos seus 
equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer prejuízo para o poder público. 
Diversas marcas possuem fabricação própria dos motores, o que garantirá competividade e 
proposta mais vantajosa para Administração. Observe-se que não está sendo exigida 
determinada marca de motor, podendo ser de qualquer marca, desde que do mesmo fabricante 
da máquina. 
Dessa forma, observa-se que tecnicamente se justifica a exigência do motor de ser da mesma 
do fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, princípios basilares da 
Administração Pública. Por sua vez, existem itens que foram previstos em razão da não 
exigência de que o motor seja da mesma marca da fabricante da máquina, devido a existência 
de diferença fática entre as máquinas que possuem motores manufaturados pelo próprio 
fabricante daquelas que utilizam motores de outras marcas, afetando diretamente o valor de 
mercado e vida útil do bem. 
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Por esses motivos, são estabelecidos parâmetros mínimos a fim de se diferenciar cada tipo de 
máquina (mantendo sempre em primeiro plano as necessidades da administração pública), sem 
os quais se torna impossível a distinção entre cada um deles. Não se trata, portanto, de 
limitação de eventuais interessados em participar do Certame, uma vez que o interesse é que 
haja o maior número de participantes possível, mas de diferenciação técnica as quais todos os 
interessados são capazes de atender, em cumprimento ao que preceitua o art.11, I, da Lei 
14.133/2021: 
 
 
 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
  
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto;  
 
(...)” 
 
 

Insta salientar, ainda, haver inclusive manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina no sentido de que a exigência de motor da mesma marca não configura irregularidade 
violadora dos princípios do processo licitatório, eis que a referida medida não restringe a 
competitividade: 
 
 

PROCESSO Nº: @REP 18/01111240  
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Xaxim  
RESPONSÁVEL: Lirio Dagort  
INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Xaxim  
Secretaria Geral do Tribunal de Contas de Santa Catarina - SEG  
Marcelo Luiz Duz  
JHC Locações Eirelli EPP  
João Henrike Rangel Stramare  
ASSUNTO: Irregularidades no Pregão Presencial nº 109/2018 - aquisição de 
máquinas novas: retroescavadeira, escavadeiras hidráulica, rolo compactador e 
mini carregadora, para a Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
RELATOR: Wilson Rogério Wan-Dall  
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 4 - DLC/CAJU/DIV4  
DECISÃO SINGULAR GAC/WWD - 319/2019  
DECISÃO SINGULAR  
Trata-se de representação, com pedido de concessão de medida liminar para 
sustação do certame, apresentada pela empresa JHC Locações Eireli ME, 
decorrente de possíveis irregularidades no Edital no Pregão Presencial n° 
64/2018, para a aquisição de 2 (duas) retroescavadeiras, 2 (duas) 
escavadeiras hidráulicas e 1 (um) rolo compactador e 1 (um) mini carregadora, 
com valor previsto de R$1.129.000,00 promovido pela Prefeitura Municipal de 
Xaxim.  
Após analisar o presente processo, a Diretoria de Controle de Licitações e 
Contratações, elaborou o Relatório de Instrução nº DLC - 755/2018, sugerindo 
o seguinte:  
3.1. Conhecer da Representação formulada pela empresa JHC Locações Eireli 
ME, contra o Edital do Pregão Presencial n° 64/2018, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Xaxim, visando a aquisição de 2 (duas) retroescavadeira, 2 (duas) 
escavadeiras hidráulica e 1 (um) rolo compactador e 1 (um) mini carregadora, 
no valor previsto de R$1.129.000,00. 
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3.2. Determinar, cautelarmente, ao Sr. Lírio Dagort – Prefeito Municipal, com 
fundamento no art. 29 da Instrução Normativa TC nº 21/2015 c/c do art. 114-A 
do Regimento Interno desta Casa – Resolução nº TC-06/2001, a sustação do 
Pregão Presencial nº 64/2018, da Prefeitura Municipal de Xaxim, com abertura 
prevista para o dia 27 de novembro de 2018, em face do seguinte motivo:  
3.2.1. Exigência do motor, o qual deverá ser da mesma marca que o 
equipamento, prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital para os 
itens 1 e 2, contraria o disposto no inciso II do artigo 3º da Lei Federal nº 
10.520/02 c/c o inciso I do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei (federal) n. 8.666/93 
(item 2.2 do presente Relatório).  
3.3. Determinar audiência do Sr. Lírio Dagort – Prefeito Municipal e subscritor 
do edital, nos termos do art. 29, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 202, de 
15 de dezembro de 2000, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da deliberação, com fulcro no art. 46, I, b, do mesmo diploma legal 
c/c o art. 124 do Regimento Interno do Tribunal de Contas adotar as medidas 
corretivas necessárias ao exato cumprimento da lei ou promover a anulação, 
se for o caso, dos itens 1 e 2 do Pregão Presencial nº 64/2018, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Xaxim, em razão da irregularidade descrita no item 
3.2.1 da Conclusão do presente Relatório.  
3.4. Notificar ao representante para que, no prazo de 15 dias, junte o 
documento oficial com foto, em cumprimento à Instrução Normativa nº TC-
21/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.  
Para que a representação pudesse ser conhecida e ser examinada sob o 
aspecto do mérito, com manifestação deste Relator, relativamente ao pedido 
de aplicação de medida cautelar e outros aspectos salientados pelo 
representante, seria necessário o saneamento dos autos, com a regularização 
dos documentos exigidos no art. 24, §1º, incisos I e II, da IN TC 21/2015.  
Razão que, considerando o pedido de sustação cautelar do certame, 
determinei através do Despacho Singular GAC/WWD - 1214/2018 (fls. 64/65) o 
seguinte:  
a) a remessa dos presentes autos à Secretaria Geral desta Corte (SEG-DICM) 
para que notifique o representante, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
providencie a juntada aos autos do documento oficial com foto, de acordo com 
o que estabelece o art. 24, §1º, incisos I e II, da IN TC 21/2015;  
b) que transcorrido o prazo concedido para regularização da Representação, 
retornem os autos a este Relator  
Devidamente notificado (fls. 66), o representante legal juntou aos autos os 
documentos de fls. 67/81, que supriram a deficiência apontada. Saneado o 
processo, através da Decisão Singular GAC/WWD - 1264/2018, elaborei a 
seguinte conclusão:  
1. Conhecer da Representação formulada pela empresa JHC Locações Eireli 
ME, contra o Edital do Pregão Presencial n° 64/2018, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Xaxim, visando a aquisição de 2 (duas) retroescavadeira, 2 (duas) 
escavadeiras hidráulica e 1 (um) rolo compactador e 1 (um) mini carregadora, 
no valor previsto de R$1.129.000,00.  
2. Determinar, cautelarmente, ao responsável Sr. Lírio Dagort – Prefeito 
Municipal, com fundamento no art. 29 da Instrução Normativa TC nº 21/2015 
c/c do art. 114-A do Regimento Interno desta Casa – Resolução nº TC-
06/2001, a sustação do Pregão Presencial nº 64/2018, da Prefeitura Municipal 
de Xaxim, com abertura prevista para o dia 27 de novembro de 2018, até a 
deliberação definitiva desta Corte, em face da seguinte irregularidade:  
2.1. Exigência de que o motor deverá ser da mesma marca que o equipamento, 
prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital para os itens 1 e 2, 
contraria o disposto no inciso II do artigo 3º da Lei Federal nº 10.520/02 c/c o 
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inciso I do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei (federal) n. 8.666/93 (item 2.2. - 
Relatório 755/2018);  
3. Determinar audiência do Sr. Lírio Dagort – Prefeito Municipal e subscritor do 
edital, nos termos do art. 29, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 202, de 15 
de dezembro de 2000, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento 
 
 
da deliberação, com fulcro no art. 46, I, b, do mesmo diploma legal c/c o art. 
124 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado (Resolução nº TC-
06, de 28 de dezembro de 2001), apresentar justificativas, adotar as medidas 
corretivas necessárias ao exato cumprimento da lei ou promover a anulação, 
se for o caso, dos itens 1 e 2 do Pregão Presencial nº 64/2018, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Xaxim, em razão da irregularidade descrita no item 2.1 
da presente Decisão. 
4. Determinar à Secretaria Geral (SEG/DICM) que publique a presente 
Decisão, e nos termos do art. 36 da Resolução n. TC-09/2002, alterado pelo 
art. 7º da Resolução n. TC-05/2005, e que proceda à ciência da presente 
Decisão Singular aos Conselheiros e Auditores; 
5. Posteriormente, de acordo com o § 1º do Art. 114-A do Regimento Interno 
deste Tribunal, encaminhe-se os presentes autos ao Plenário desta Corte de 
Contas, para ratificação do presente. 
Em atendimento a Decisão exarada, a Unidade apresentou as suas 
justificativas para as exigências de que o motor deveria ser da mesma marca 
que o equipamento, prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital para 
os itens 1 e 2. 
O Corpo Instrutivo, através do Relatório DLC 790/2018, ao considerar as 
justificativas apresentadas, considerou que não havia motivo para manutenção 
da medida acautelatória, podendo dar prosseguimento ao certame: 
Desta feita, sustenta que não houve ofensa ao princípio da igualdade, mas 
atendimento da eficiência, economicidade etc. Outrossim, “o fato de a empresa 
(Representante) não possuir produto nas condições exigidas pelo edital não 
significa que está sendo violada a isonomia ou que seu reclame deve possuir 
respaldo”, ou que esteja direcionada (fl. 107). 
Citou que a principal vantagem “é a celeridade nos reparos quando da 
assistência técnica e da garantia, com funcionalidade mais harmônica dos 
componentes”, “evitando montagens inapropriadas, ensejando melhor 
funcionamento, desempenho, economicidade monetária e temporal quando das 
manutenções [...]” (fl. 108). 
Quanto ao processamento do certame, o Responsável informou que em 
relação ao lote 1 foram apresentadas 6 (seis) propostas, restando 3 (três) 
classificadas, com redução de 2,02% do preço máximo do edital. Quanto ao 
lote 2, foram apresentadas 3 (três) propostas, restando as 3 (três) 
classificadas, com redução de 5% do preço máximo do edital (fl. 108). 
De fato, as alegações trazidas e demonstradas pelo Responsável tornam frágil 
o argumento de que a exigência de motor da mesma marca das máquinas não 
teria “fundamentação técnica”. Pois, ainda que “marcas conhecidas tem em 
seus veículos motores de marcas distintas”, a Administração demonstrou a 
realização de ampla pesquisa de mercado e a identificação de diversos 
produtos que atendem a exigência supostamente inquinada. 
Da mesma forma, não se sustenta a afirmação de que “a exigência imposta no 
edital representado” poderia “ser uma cláusula restritiva à competição”. O 
julgamento da licitação, que acabou ocorrendo antes da decisão cautelar de 
paralisação do certame deste Tribunal, demonstrou que a condição não 
provocou a diminuição do “rol de participante”, nem prejuízos à “disputa de 
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lances”, muito menos prejuízo a administração licitante, que contratou com 
valores inferiores aqueles estabelecidos no instrumento convocatório. 
Portanto, não há qualquer justificativa para se manter o Pregão Presencial n° 
64/2018 paralisado, entendendo este órgão controle por revogar a cautelar e 
autorizar o seguimento do procedimento licitatório. 
 
Desta forma, não havendo razão para subsistir a medida cautelar, esta foi 
retirada e os autos foram remetido ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, que através do Parecer MPC/AF/40/2019, manifestou-se pela adoção 
das providências sugeridas no Relatório nº DLC-790/2018. (Grifo Nosso) 
Ante o exposto DECIDO: 
1. CONSIDERAR IMPROCEDENTE o mérito da Representação, nos termos do 
art. 27, parágrafo único da Instrução Normativa nº TC-021/2015, que trata de 
supostas irregularidades no Edital do Pregão Presencial n° 64/2018, promovido 
pela Prefeitura Municipal de Xaxim, visando a aquisição de 2 (duas) 
retroescavadeiras, 2 (duas) escavadeiras hidráulicas e 1 (um) rolo compactador 
e 1 (um) mini carregadora. 
2. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do processo, com fulcro no inc. I do art. 
5º da Instrução Normativa nº TC-021/2015. 
3. DAR CIÊNCIA deste Relatório e da Decisão à Representante, ao 
Responsável e ao órgão de controle interno do município de Xaxim. 
Gabinete do Conselheiro, 25 de março de 2019. 
WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 
Conselheiro Relator 
 
 

No mesmo sentido decisões do TJ/RS e o TJ/SC, vejamos: 
 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. MEDIDA LIMINAR. INDEFERIDA. EDITAL DE PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICA. REQUISITOS DO EDITAL. MÁQUINAS LICITADAS 
DEVEM CONTER MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE. 
PRECEDENTES. NÃO HÁ NENHUMA PROVA DE QUE OS ASPECTOS 
QUESTIONADOS SEJAM, DE FATO, EXORBITANTES OU DESPROVIDOS 
DE EMBASAMENTO TÉCNICO. POR SE TRATAREM DE CRITÉRIOS 
TÉCNICOS, NÃO HÁ COMO ADENTRAR NO MÉRITO DAS DECISÕES 
ADMINISTRATIVAS TOMADAS NO EXERCÍCIO DA ATUAÇÃO 
DISCRICIONÁRIA DO ENTE PÚBLICO. RECURSO DESPROVIDO.(Agravo de 
Instrumento, Nº 53671829220248217000, Vigésima Primeira Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado 
em: 31-01-2025)  
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. PROCEDIMENTO 
DEFLAGRADO PARA AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA. MUNICÍPIO DE 
RANCHO QUEIMADO. PRETENSA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA 
SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
MÉRITO. INSURGÊNCIA QUANTO À EXIGÊNCIA DE QUE A PÁ 
CARREGADEIRA LICITADA TENHA MOTOR A DIESEL, DA MESMA MARCA 
DA MÁQUINA (ANEXO I, ITEM 2). REQUISITOS QUE ESTÃO EM 
CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.  
"[...] é relevante destacar que é perfeitamente cabível o ato convocatório adotar 
cláusulas restritivas da participação.  
Não há impedimento à previsão de exigências rigorosas nem impossibilidade 
de exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. O 
que se veda é a adoção de exigência desnecessária ou inadequada, cuja 
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previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, as a 
beneficiar ou prejudicar alguns particulares." (Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012, fls. 80/81). 
 
(TJSC, Apelação Cível n. 0301374-31.2018.8.24.0057, de Santo Amaro da 
Imperatriz, rel. Francisco Oliveira Neto, Segunda Câmara de Direito Público, j. 
15-10-2019). 

  
Por sua vez, os itens 2, 4,6,8,10  foram previstos em razão da não exigência de que o motor 

seja da mesma marca da fabricante da máquina, devido a existência de diferença fática entre as 
máquinas que possuem motores manufaturados pelo próprio fabricante daquelas que utilizam 
motores de outras marcas, afetando diretamente o valor de mercado e vida útil do bem.  

O equipamento deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na 
Autorização de Fornecimento, em até 45 (quarenta e cinco ) dias após a emissão da ordem de 
compra.  

A exigência curta de tempo se dá devido ao atendimento do convênio celebrado entre o 
consórcio e a Seab, para recebimento desses maquinários.  

A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em 
cada Município Contratante correrão por conta do Fornecedor;  

Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os 
recursos que seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais, instruções 
sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e 
filtros e sobre a garantia do equipamento.  

Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, 
a contar do efetivo recebimento da máquina pelo Contratante.  

O fornecedor deverá manter assistência técnica disponível em, no máximo, uma distância 
rodoviária de 400 km do centro de São João do Ivaí (sede do Consórcio), com apresentação da 
relação dos prestadores autorizados nessa distância rodoviária, com endereço completo, telefone, 
CEP, e-mail, etc. As manutenções serão realizadas na Assistência Técnica mais próxima do 
Município Contratante/Adquirente, dentro do limite de distância citado.  

No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema 
solucionado num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da solicitação/notificação oficial e deverá 
ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.  

Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por 
escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias (máximo) condicionada à aceitação 
do Contratante.  

A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao 
recebimento, uso e manutenção da máquina. Deverá garantir o fornecimento de peças 
sobressalentes e componentes da máquina e componentes (originais ou genuínas), durante o 
período de 10 (dez) anos, a partir da data da assinatura do termo de recebimento definitivo da 
máquina ou equipamento.  

É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da 
presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do 
mesmo modelo de equipamento.  

Considerando que os equipamentos serão adquiridos, em sua maioria, por municípios na 
Região Alto Uruguai do Estado do Rio Grande do Sul, as autorizadas à assistência técnica deverão 
estar disponíveis em uma distância rodoviária máxima de 400 km da sede do Cirau para execução da 
garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção, inclusive para as 
revisões periódicas.  

Durante o período de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses, sem limite de horas 
a contar de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará pelas 
manutenções periódicas e corretivas dos equipamentos rodoviários que apresentarem defeitos 
(revisões, inspeções e manutenções preventivas, corretivas e preditivas de fábrica), devendo a 
manutenção ser realizada no território do contratante, em local indicado por este, arcando com as 
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peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, além do deslocamento, filtros, óleo do motor, 
hidráulico e outros. 

 
 
A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento ao 

cliente) para acionamento da garantia.  
 

Deverá ser fornecido pela Contratada os prospectos dos equipamentos ofertados, em língua 
portuguesa, constando todas as informações técnicas necessárias à análise da proposta.  
 

Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com 
segurança e de manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco 
para operação e manutenção preventiva a servidores deste município sem ônus adicional, para o 
equipamento e para os implementos.  

É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da 
Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura 
plena aceitação das condições exigidas. 
 
 
    

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (OBRIGAÇÕES/VIGÊNCIA)  
 
As máquinas e caminhões novas  tem natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

O referido objeto tem suas características individuais definidas no item 3 das estimativas das 
quantidades, estando elencados por item de necessidade. 

O futuro fornecimento do objeto se dará de forma parcelada, respeitando os quantitativos 
individuais de cada município e limitados pela legislação. 

Para fornecimento pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título 
habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

Para o efetivo cumprimento do fornecimento do objeto, para órgãos participantes e não 
participantes, o licitante vencedor deverá observar os termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, o qual 
define os limites para participantes e não participantes através de adicionais, adesões e caronas. 

O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento e aceite do objeto, e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa em dotação orçamentária do Município 
consorciado. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.  
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega total e aceite 

do(s) produto(s) ou de acordo com o pactuado entre o fornecedor ou o município. Ocorrendo atraso 
no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IGPM/FGV do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao 
mês, pro rata, até o efetivo pagamento. Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o 
pagamento ocorrerá após a autorização pelo respectivo Ministério ou pela Instituição Financeira 
pertinente. 

O pagamento somente ocorrerá após a entrega técnica do bem ao ente adquirente do item. 
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A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até a 

vigência máxima de 24 (vinte e quatro) meses. O licitante vencedor será convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços ou o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os itens poderão sofrer reequilíbrio desde que 
comprovada a majoração de preços.  
De igual forma os preços poderão ser reduzidos pelo consórcio mediante pesquisa de preços que 
comprovem a redução do valor dos itens licitados.  
O prazo de convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias úteis e 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Cirau ou pela 
Administração.  
Será facultado ao CIDES ou à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 
Preços ou o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
Decorrido o prazo de validade da proposta de 45 (quarenta e cinco) dias, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
Em suas propostas, os licitantes deverão cotar o preço unitário por item, em moeda corrente nacional, 
em algarismo com no máximo de 02 (duas) casas decimais, após a vírgula.  
Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: convocar os licitantes 
remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou o termo de contrato 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Cirau ou pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão licitante.(art.45 IN SEGES 73/2022).  
Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em conformidade com o 
disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido 
provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no 
órgão participante, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais e definitivamente por servidor ou comissão designada por autoridade competente do 
órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do Termo de Referência e das folhas de dados.  
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na Lei 
nº 14.133 e art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021.  
A presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico tem por finalidade o Registro de Preços, nos 
termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
5.1  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
O Consórcio vem colaborando com os municípios da região e dos que buscam o consórcio para 
atender suas demandas, através de alternativas conjuntas para os problemas comuns que são 
apresentados anualmente. A entidade foi criada com o propósito de ampliar o diálogo entre os 
municípios, com um espaço para debates e decisões políticas capazes de representar os interesses 
dos consorciados, promover a cooperação e buscar soluções para problemas comuns e suas 
demandas.  
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Os resultados serão facilmente percebidos ao longo da utilização do objeto. Tais resultados é a curto 
prazo e em se tratando de equipamento rodoviário é necessário a renovação da frota devido a sua 
vida útil e para se adaptar as exigências dos órgãos de fiscalização.  
Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o contrato decorrente 
do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de 
preços e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  
A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada 
Órgão Participante, não lhe sendo gerado, pela existência de preços registrados, a obrigação de 
contratar, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.  
A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante ou Aderente 
por intermédio de contrato ou de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra.  
As contratações através da Ata de Registro de Preços por ente participante ou não participante se 
dará na forma do caput do art. 86 e do § 2º da Lei Federal n. 14.133/2021.  
A contratação por ente participante e não participante obedecerá aos limites na forma do art. 86, § 4º 
e 5º da Lei Federal n. 14.133/2021.      
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na legislação de 
cada município, nos termos do artigo 92, XVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021”.  
Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o contrato decorrente 
do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de 
preços e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas e sua 
formalização é de responsabilidade do município.  
Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em conformidade com o 
disposto  no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido 
provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no 
órgão participante, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais e definitivamente por servidor ou comissão designada por autoridade competente do 
órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as disposições do Edital, do Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços e do 
contrato. 
 
7. DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega total e aceite do(s) 
produto(s) ou de acordo com o pactuado entre o fornecedor ou o município. O pagamento será 
efetuado mediante transferência entre contas ou via boleto. 
 
O pagamento somente ocorrerá após a entrega técnica do bem ao ente adquirente do item.  
Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorrerá após a autorização 
pelo respectivo Ministério ou pela Instituição Financeira pertinente. 
 
Não será efetuado qualquer pagamento ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.  
 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IGPM/FGV 
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 
juros de 0,5% ao mês, pro rata, até o efetivo pagamento. 
 
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  
 
Conforme disposto no Editale deste Termo de Referência, o futuro contratado será selecionado 
mediante processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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Processo licitatório na modalidade Pregão para Registro de Preços na forma Eletrônica com 
orçamento sigiloso.  
O orçamento (valor de referência) para o certame será sigiloso ao passo da publicação deste 
instrumento convocatório, sendo divulgado pelo Pregoeiro apenas quando da eventual negociação de 
preços com os fornecedores, caso estes apresentem propostas sensivelmente superiores ao valor 
estimado para os produtos.  
A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do 
orçamento fixado pela administração. Essa medida se revela particularmente eficaz em 
procedimentos com lances (como é o caso do Pregão Eletrônico), pois, sem as balizas do orçamento 
da Administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e 
dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso 
assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 
apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de 
lances. Amplia-se, assim, a competitividade do certame e propicia-se a obtenção de melhores 
propostas para a Administração.  
Não se ignora que determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas 
propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios 
para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente 
se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário 
porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em 
dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga 
os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas, 
gerando a expectativa de apresentação de propostas mais realistas economicamente.  
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no art. 37, caput, da 
Constituição Federal, deve ser lembrado o entendimento de que nenhum princípio constitucional é 
absoluto, de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre 
dois princípios – no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência e/ou da 
economicidade.  
Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da 
divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela 
Administração. Logo, as principais razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será 
garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do 
certame, ou, se for o caso, durante a fase de negociação promovida pelo Pregoeiro.  
Entretanto, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o disposto na Resolução CONTINT nº 01/2023, que “Dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito do Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, para os 
procedimentos licitatórios e de contratação direta nos moldes da lei 14.133/21”.  
Para embasar o processo e verificar se o valor está dentro da realidade de mercado o CIDES 
procede nas pesquisas de mercado, onde verificou-se que o valor ofertado guarda razoabilidade para 
esta contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária  
do consórcio e de cada município que aderir a ata ou específicos de CONVÊNIOS/CONTRATOS 
oriundos de RECURSOS FEDERAIS OU ESTADUAIS. 
 

11. FISCALIZAÇÃO 

Por se tratar de uma solicitação de processo licitatório oriundo da Patrulha, fica à cargo da 
fiscal, RICARDO VIEIRA DA SILVA nomeados através de Portaria 

Caso algum município consorciado queira adquirir será nomeado também um fiscal integrante 
do quadro municipal consorciado. 
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12. GARANTIA 

 Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, 
a contar do recebimento definitivo da máquina pelo Contratante.  
  
 O fornecedor deverá manter assistência técnica disponível em, no máximo, uma distância 
rodoviária de 400 km do centro de São João do Ivaí (sede do Consórcio), com apresentação da 
relação dos prestadores autorizados nessa distância rodoviária, com endereço completo, telefone, 
CEP, e-mail, etc. As manutenções serão realizadas na Assistência Técnica mais próxima do 
Município Contratante/Adquirente, dentro do limite de distância citado.  
 No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema 
solucionado num prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data da solicitação/notificação oficial e 
deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por este.  
 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por 
escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias (máximo) condicionada à aceitação 
do Contratante.  
 A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao 
recebimento, uso e manutenção da máquina. Deverá garantir o fornecimento de peças 
sobressalentes e componentes da máquina e componentes (originais ou genuínas), durante o 
período de 10 (dez) anos, a partir da data da assinatura do termo de recebimento definitivo da 
máquina ou equipamento . 
 

Durante o período de garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) meses, sem limite de 
horas a contar de efetivo recebimento da máquina pelo Contratante, a Contratada se responsabilizará 
pelas manutenções periódicas e corretivas dos equipamentos rodoviários que apresentarem defeitos 
(revisões, inspeções e manutenções preventivas, corretivas e preditivas de fábrica), devendo a 
manutenção ser realizada no território do contratante, em local indicado por este, arcando com as 
peças de reposição e com a mão-de-obra necessária, além do deslocamento, filtros, óleo do motor, 
hidráulico e outros  
 

 
São João do Ivaí 28 de agosto de 2025. 

 

 

 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 

COORDENADOR DA PATRULHA 

RENSPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA. 
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ANEXO II 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

TIPO DA COMPRA: ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação a nossa proposta de preços 
relativa ao Pregão Eletrônico Por Ata de Registro em epígrafe cujo objeto é o LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA 
PESADA PARA ATENDIMENTO DO CIDES E MUNICÍPIOS CONSÓRCIADOS , que serão 
adquiridos de forma PARCELADA, através do Pregão eletrônico nº 02/2025, Processo administrativo 
nº04/2025, constantes no Anexo I que contêm as especificações técnicas e comerciais que 
possibilitarão o preparo das propostas. 
 

Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo I, CONSTANDO, 
necessariamente: item, quantidade, descrição, marca (se houver marca para o produto), unid., R$ por 
unid. e R$ total. (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA): 
 

 O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, se houver interesse de ambas as partes este 
Contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período mediante termo aditivo ao contrato. 

 Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir 
da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

 O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente vistada pelo órgão interessado. 
 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em 
Edital. 
 
 

__________________, em ___________ de ________ 
 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

TIPO DA COMPRA: ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 
 

 
EMPRESA: 
____________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF: 
_____________________________________________________________________________ 
CIDADE:_______________________________________________ESTADO:___________________
_____ 
E-
MAIL:____________________________________________________________________________
____ 
TELEFONE: (___) ____________________________ 
OBJETO: ___________________, que serão utilizados de acordo com as necessidades, através do 
Pregão eletrônico nº 02/2025, constantes no Anexo I que contêm as especificações técnicas e 
comerciais que possibilitarão o preparo das propostas. 
Obtivemos, nesta data, através da Divisão de Compras e Licitações desta municipalidade, cópia do 
instrumento convocatório da licitação supramencionada. 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicitamos a Vossa Senhora 
preencher o recibo de retirado do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação por meio do endereço 
eletrônico cidesvaledoivai@outlook.com ou ser entregue diretamente à Divisão de Licitações desta 
Prefeitura Municipal. 
A não remessa do recibo exime a Consórcio Cides Vale do Ivaí-PR à responsabilidade de 
comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 

 
 

Local: ____________________, _____de____________________ de 2024 
 

 
 

 
_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 
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ANEXO IV 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 
TIPO DA COMPRA: ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
LOGOTIPO DA EMPRESA 
 
PROCURAÇÃO 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA 
_______________________, com sede na Rua ____________________, nº _____, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF, sob nº _________, representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) 
Sr. ___________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, 
nomeia e constitui seu representante, o Sr. __________________________, estado civil, profissão, 
portador da cédula de identidade, R.G. nº _____________ e do CPF/MF, sob nº ________________, 
a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Eletrônico nº 
02/2025, instaurado pelO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ-PR, em especial para firmar 
declarações e atas, formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 
 
 

Local, ____________________, ____de________ de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome do Responsável Legal 

Outorgante 
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ANEXO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º «Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 
 
O Consórcio Cides Vale do Ivaí, com sede na Avenida Curitiba, 563 na cidade de São João do Ivaí, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 29.385.682/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente 
Sr. Mauricio Bueno Camargo, inscrito no CPF n° 869.656.629-72, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
03/2025, processo administrativo n.º 07/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir ou ainda a outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesão no período de vigência 
da presente ata, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DE ATA 
em face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, que selecionou a proposta mais 
vantajosa, homologada em __________________, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 
participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas 
estabelecidas no edital que regeu o certame, e que tiveram itens vencedores, conforme a: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA 
PESADA PARA ATENDIMENTO DO CIDES E MUNICÍPIOS CONSÓRCIADOS do edital de Licitação 
nº 03/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
lote, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
FORNECEDOR: «nome_fornecedor», pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
«Cnpj_cpf_fornecedor», com sede na «Endereço_fornecedor», CEP «Cep_fornecedor», 
«Bairro_fornecedor», em «Cidade_Fornecedor» -«Estado_Sigla_Fornecedor», neste ato 
representada pelo Sr. «Nome_Representante», portador da CI/RG nº «Rg_Representante» da 
«Órgão_Emissor_Representante» e inscrito no CPF/MF nº «Cpf_Representante», residente e 
domiciliado em «Cidade_Fornecedor» -«Estado_Sigla_Fornecedor» 
 
«Itens_Contrato» 
 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
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3. CONTRATO 

3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de 
contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

5.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão Participante 
(OP), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela 
autoridade competente, com cópia obrigatória ao Órgão Gerenciador (OG).  

5.2 As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida 
pelo  Município  

 
5.3 As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo OP, em até 45 

(quarenta e cinco) dias, em horário de expediente do OP.  
5.4 Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) 

produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de 
contratação, que precedeu a formalização dessa Ata.  

5.5 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no 
caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser 
rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e 
retirados nos seguintes prazos:  

5.6 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo 
administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.  

5.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e aceite do objeto ao 
município. O pagamento será efetuado mediante transferência entre contas ou via boleto.  

5.8 Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorrerá após a 
autorização pelo respectivo Ministério ou pela Instituição Financeira pertinente.  

5.9 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata, até o efetivo pagamento.  

 
6.CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO 
 
6.1.O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com 
consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de 
contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
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6.2. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem 
aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação 
direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a 
respectiva documentação da situação alegada; 
b) falecimento do registrado. 
6.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.4.Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 
6.5.O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da 
presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de 
referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando por razão de interesse público; 
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado 
e não houver êxito nas negociações. 
6.6.No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 
serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, 
o licitante, da ata de registro de preços. 
 
7.PENALIDADES 
7.1.Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo 
estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da 
assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 (trinta) dias, após o qual será 
considerado inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 
(um ano); 
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois anos). 
7.2.As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, 
serão calculadas sobre o valor da nota de empenho. 
8.FISCALIZAÇÃO 
8.1.Cabe ao Órgão Participante (OP) proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à 
quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais 
especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
8.2.Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que 
não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e 
horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.3. O Órgão Gerenciador (OG) promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade não 
superior a 12 meses, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao 
previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
9.CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
9.1.Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações 
a seguir: 
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a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 
10.406/2002). 
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 
horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 
como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso 
fortuito ou de força maior. 
10. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. Os fornecedores registrados deverão encaminhar ao CIRAU todos os pedidos de alteração de 
valores e reequilíbrios econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preços. 
10.2. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada 
a majoração dos itens constantes da Ata. 
10.3.Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, 
mediante pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado. 
10.4.Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 
10.5.Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CIRAU responderá ao pedido dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o 
instruiu, alterando ou não os valores constantes da presente Ata de Registro de Preços, após a 
análise do pedido. 
11. FORO 
11.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de São João do Ivaí/Paraná. 
 
Representante legal do órgão gerenciador 
 e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 
Assinaturas 
 
______________________________________ 
«nome_fornecedor» - «Cnpj_cpf_fornecedor» 
«Nome_Representante» - «Cpf_Representante» 
 
 
___________________________________ 
Presidente do Consórcio 
 MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
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ANEXO VI 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

TIPO DA COMPRA: ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
 
Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
proponente.  
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES/IDONEIDADE/NÃO 
PARENTESCO/RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
À  
Consórcio Cides Vale do Ivaí.  
Comissão Municipal de Licitação 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025: _____________________-(nome da empresa)  
 
______________________________, portador do RG ________________, abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da proponente, _________________ CNPJ ____________________, 
DECLARA.  

 
 Que não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que a 
empresa não possui menores de dezoito anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;  

 Não ter recebido dO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, 
assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal;  

 Para feito de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/2025, da Consórcio 
Cides Vale do Ivaí, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de 
cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores 
vinculados ao Setor de Finanças, Compras e Licitações dO CONSÓRCIO CIDES VALE DO IVAÍ, 
conforme o disposto no inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21.  

 Que na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições será exigida da 
licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica, conforme o 
disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21.  
 
Sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2025, do fornecimento dos produtos/serviços 
licitados, no prazo previsto.  
 

__________________ em, _____ de ________ de 2024  
 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) /Carimbo 
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ANEXO VII 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 
TIPO DA COMPRA: ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

 
Observação: Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
proponente.  
 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO/ DECLARAÇÃO 
DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 
MICRO EMPRESAS QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, AINDA NÃO 
TENHAM CELEBRADO CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJO VALORES 
SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
À  
Consórcio Cides Vale do Ivaí-PR  
Comissão Municipal de Licitações  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025  
 
__________________________, portador do RG ____________, abaixo assinado, na qualidade de 
responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ __________________, DECLARA:  
 Que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de 
direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a 
idoneidade da proponente nos termos do inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  
 
 Conforme preceitua o art. 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021, cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025, cujo objeto é LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA NA MODALIDADE DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE MAQUINÁRIOS E CAMINHÕES DE LINHA 
PESADA PARA ATENDIMENTO DO CIDES E MUNICÍPIOS CONSÓRCIADOS , conforme descrição 
constante do ANEXO I.  
 
 Sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
MICROEMPRESA, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir 
os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, sendo que: a) a receita bruta anual da empresa não 
ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; b) 
não tem nenhum dos impedimentos do parágrafo 4º do artigo 3º da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 

_______________, ____de____________ de 2024 
 

 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) /Carimbo 


